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TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2013 – JULGAMENTO/HABILITAÇÃO 

 
 
 A Comissão Municipal de Licitações após julgamento dos Documentos de Habilitação 
apresentados pelos participantes da Tomada de Preços nº 08/2013, proferiu a seguinte decisão: 
 
a) Ficam habilitadas as empresas: GRADUADA TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME e ND - 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, por terem apresentado toda a documentação em ordem e;  
 
b) Ficam inabilitadas as empresas: DP CHRISTIANINI CONSTRUTORA EPP, pelo desatendimento ao 
disposto no subitem 6.5.1.3.2.1, alíneas “a” e “b”, da clausula 6 do edital, por não ter apresentado 
a cópia legível das páginas do Livro Diário no qual tenham sido transcritos o Balanço e a 
Demonstração de Resultados do exercício, bem como os termos de abertura e de encerramento 
do livro registrados na Junta Comercial ou por outra autoridade pública por ela delegada e MFS 
ANDRADE CONSTRUÇÕES ME, pelo desatendimento ao subitem 6.5.1.2.5, da cláusula 6 do edital, 
por não ter apresentado a prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a tributos 
mobiliários; pelo desatendimento ao subitem 6.5.1.3.2, da cláusula 6 do edital, por não ter 
apresentado o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, bem 
como qualquer outro documento contábil relativo ao período de sua existência, como por 
exemplo, balancetes ou balanços mensais, o que prejudicou, inclusive, o julgamento dos subitens 
6.5.1.3.3, 6.5.1.3.4 e  6.5.1.3.6 da cláusula 6 do Edital;  pelo desatendimento ao subitem 6.5.1.3.5 
da cláusula 6 do Edital, por possuir Capital Social de apenas R$ 15.000,00 e;  pelo desatendimento 
ao subitem 6.5.1.4.3.1, da cláusula 6 do Edital, por não ter apresentado o atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, que 
comprove o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, devidamente certificado pelo CREA. 
 

    Pederneiras, 18 de outubro de 2013. 
 
 

                             LUIS CARLOS RINALDI 
            Pres. da Com. Mun. de Licitações 

 
     

              CENDY BIAZUZO RAMOS 
Membro 

 
 

           GLEICE CAVALSAN DÁRIO 
                         Membro 

 
 

MIRIAN DA SILVA BOMBONATTE 
  Membro 

 


